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PRELIMINAR.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  ALEGAÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DOCUMENTO  INPRESCINDÍVEL  A 
PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  INOCORRÊNCIA. 
DOCUMENTAÇÃO  APTA  A  COMPROVAR  O  VÍNCULO 
COM A EDILIDADE. REJEIÇÃO DA PREFACIAL.

− Não há como acolher a preliminar de inépcia da inicial 
por inexistência de documento imprescindível a propositura 
da ação, quando há elementos suficientes a demonstrar o 
vínculo da servidora com a municipalidade.

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DIREITO  A 
VENCIMENTO  NÃO  RECEBIDO.  JURISPRUDÊNCIA 
PACIFICADA  DESTE  SODALÍCIO.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  POR  PARTE  DA 
ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS QUE LHE INCUMBIA. ART. 333, 
II,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  APLICAÇÃO DO 
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AOS RECURSOS.  

-  São  devidas  as  verbas  salariais  dos  que  prestaram 
serviços à Administração, eis que o Poder Público não  pode 
tirar  proveito  da  atividade  do  particular  sem  o 
correspondente pagamento.

-  Em  nenhum  momento  a  municipalidade,  detentora  dos 
documentos públicos, demonstrou o pagamento do salário 
pretendido,  não  evidenciando  fato  impeditivo,  extintivo  ou 
modificativo do direito do autor.

-  “AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.  
Salários e gratificação natalina. Falta de pagamento.
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Presunção de veracidade não elidida pela Municipalidade.  
Verbas devidas.  Desprovimento do apelo.  Manutenção da  
sentença.  Haja  vista  que  a  alegação  de  pagamento  de  
verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito,  
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a  
presunção de veracidade existente em favor dos servidores,  
que buscam o recebimento das verbas salariais não pagas.”  
(TJPB.  Processo  n.  019.2005.000306-0/001.  1ª  Câmara  Cível.  Rel.  Manoel 
Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ. 25/07/2006).

VISTOS

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível,  esta  interposta  pelo 

Município de Igaracy, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Comarca de Piancó que, nos autos da Ação de Cobrança movida por  Valcicleia Lins 
Brasileiro, julgou procedente o pleito autoral.

No decisum vergastado  (fls.  34/39),  o  Magistrado  de  base  condenou  a 

edilidade a pagar à promovente o saldo de salário referente ao mês de outubro, novembro 

e dezembro de 2012.

Irresignado,  apelou o município  (fls.  41/47),  alegando,  preliminarmente,  a 

inépcia da inicial.

Outrossim,  afirma  que  os  documentos  colacionados  pela  autora  são 

imprestáveis para provar o seu direito.

Ademais, alega a impossibilidade jurídica de efetuar pagamento sem prévio 

empenho.

Ao final, requer o provimento do recurso para julgar improcedente o pedido.

Contrarrazões às fls. 51/54.

Desembargador José Ricardo Porto
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A Procuradoria de Justiça emitiu parecer, às fls. 61/63, pelo prosseguimento 

do feito, sem manifestação de mérito.

É o breve relatório. 

DECIDO 

Preliminarmente, a apelante alega a inépcia da inicial, sob o argumento de 

inexistência nos autos da contratação da autora junto à administração, o que configuraria 

ausência de documento indispensável à propositura da ação.

Contudo,  tal  prefacial  deve  ser  rechaçada  eis  que  a  apelada  colacionou 

portaria  de  nomeação  (fls.  08),  e  contracheque  (fls.  09)  demonstrando  o  vínculo 

administrativo existente entre os litigantes.

Nesse contexto, rejeito a preliminar. 

No mérito, melhor sorte não assiste ao apelante.

A edilidade aduz que os documentos apresentados pela servidora não estão 

autenticados, sendo imprestável como meio probatório.

Essa  afirmação  também  não  merece  ser  acolhida,  uma  vez  que  a 

municipalidade  não  demonstrou  qualquer  irregularidade  nos  citados  documentos, 

tampouco levantou qualquer incidente de falsidade a possibilitar a apuração de fraude.

Na hipótese dos autos, demonstrando a demandante o seu vínculo com o 

ente estatal,  faz  jus a receber pelo trabalho realizado, salientando-se que se trata de 

verba de natureza alimentar, pois a remuneração dos funcionários públicos destina-se a 

assegurar-lhes a satisfação de suas necessidades vitais básicas.

Desembargador José Ricardo Porto
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In  casu,  em  nenhum  momento  o  Município  de  Igaracy,  detentor  dos 

documentos públicos, demonstrou o pagamento da parcela pretendida, não evidenciando 

fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito da autora. Vejamos:

Art. 333.  O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  
modificativo ou extintivo do direito do autor. (destaquei!) 
(art. 333 do CPC)

Dessa forma, em face de não ter a edilidade comprovado que pagou o saldo 

de  salário  correspondente  ao  mês  declarado  como  trabalhado,  correta  se  mostra  a 

condenação imposta na sentença, não devendo haver correção. 

É este o entendimento sedimentado nesta Corte de Justiça, vejamos:

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  
Juízo. Servidor Público estatutário. Competência da Justiça  
Comum. Não modificação pela EC 45/2004.  Aplicação da  
Súmula  137,  do  STJ.  Interpretação  do  art.  114,  I,  CF/88  
suspensa pelo STF (ADI 3.395-6). Rejeição. Tendo o Pleno  
do STF referendado a liminar anteriormente concedida na  
ADI nº 3.395, permanecem sob a competência da Justiça  
Estadual  as  ações  decorrentes  de  servidores  públicos  
estatutários,  aplicando-se  a  Súmula  nº  137,  do  Superior  
Tribunal  de  Justiça:  “Compete  à  Justiça  comum estadual  
processar  e  julgar  ação  de  servidor  público  municipal,  
pleiteando  direitos  relativos  ao  vínculo  estatutário”.  
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Servidor 
público municipal. Salários e gratificação natalina. Falta  
de  pagamento.  Presunção  de  veracidade  não  elidida  
pela Municipalidade. Verbas devidas.  Desprovimento do 
apelo. Manutenção da sentença. Haja vista que a alegação  
de  pagamento  de  verbas  trabalhistas  representa  fato  
extintivo  de  direito,  compete  ao  empregador  produzir  
provas  capazes  de  elidir  a  presunção  de  veracidade  
existente  em  favor  dos  servidores,  que  buscam  o  
recebimento das verbas salariais não pagas.  (grifei).1 

AÇÃO  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA ―  PRELIMINAR  ― 
INÉPCIA  DA  INICIAL  ―  REJEIÇÃO  ―  SERVIDORA 
PUBLICA  ―  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS  PELO  
MUNICÍPIO ― ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ILEGALIDADE 

1 TJPB.Proc.n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel S. Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ. 25/07/2006.

Desembargador José Ricardo Porto
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― DIREITO ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE ― 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA  ― 
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  1)  A  retenção  de  
vencimento configura ato ilegal, violador de direito líquido e  
certo de servidor público municipal. 2) O Poder Público tem  
a  obrigação  constitucional  de  remunerar  seus  servidores,  
ativos  e  inativos,  com  estipêndios  nunca  inferiores  ao  
salário-mínimo  nacional  unificado.  3)  Incumbe  à  parte 
diligenciar  a  juntada  de  prova,  quando  a  mesma  se  
encontra em seus próprios arquivos.2 

Assim, infere-se que, em se tratando de ação de cobrança, promovida por 

servidora, cabe à Administração Pública demonstrar o adimplemento do salário pleiteado,  

uma vez que os empregados normalmente não possuem meios materiais a demonstrar o 

pagamento de tal verba.

Ressalte-se que a alegação de impossibilidade de efetuar o pagamento sem 

prévio empenho também é descabida, eis que se trata de verba alimentar, a qual deveria  

ter sido adimplida nos respectivos meses laborados.

Assim, merece ser integralmente confirmada a sentença a quo.

Desse  modo,  rejeito  as  preliminares  suscitadas  e,  no  mérito,  NEGO 
SEGUIMENTO  à  remessa  oficial  e  ao  apelo,  mantendo  incólume  a  decisão  de 
primeiro grau.

P. I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de novembro de 2014. 

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J07/J04
                                                                      

2  TJPB. AC nº 023.2004.000510-2/001 – Des. Manoel Paulino da Luz. Pub. Em 02/03/2007.
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